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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,SANTO
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e considerando as solicitações
encaminhadas por e-mail, em 12/07/2023 e em 03/10/2023, por membros da comissão,

:RESOLVE

Art. 1º Alterar a Portaria GDG nº 321/2023, de 14 de outubro de 2023, que designou
representantes para comporem a Comissão Setorial de Avaliação – CSA, encarregada de
conduzir a avaliação institucional neste Campus Cachoeiro de Itapemirim do Ifes, conforme
abaixo relacionado:
 

a) Retirar como Representante Docente Suplente: ELLEN KENIA FRAGA COELHO,
matrícula SIAPE 1317426.
 

b) Incluir como Representante Docente Suplente: GEOVANE CARLOS BARBOSA,
matrícula SIAPE 1693850.

c) Retirar como Representante Técnico Administrativo Titular: MARISA APARECIDA
BRUNO ASSIS SILVA, matrícula SIAPE 1653542.

d) Incluir como Representante Técnico Administrativo Titular: FRANCIANE AMADEU
BALMAS, matrícula SIAPE 1918517.

e) Retirar como Representante Técnico Administrativo Suplente: FRANCIANE
AMADEU BALMAS, matrícula SIAPE 1918517.

f) Incluir como Representante Técnico Administrativo Suplente: THALITA ROZA
FABIANO, matrícula SIAPE 1728332.

Art. 2º Prorrogar a vigência desta Portaria até 29/02/2024.

Art. 3º Esta Portaria convalida os atos realizados a partir de 15 de outubro de 2023.

Art. 4º Ficam mantidos os demais termos da Portaria GDG nº 321/2023, de 14.10.2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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